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PREFÁCIO 

o ano de 2022 atrai a celebração de efemérides importantes, como os 200 
anos da Independência do Brasil, os 100 anos da semana de Arte Moderna e, 
para o que interessa a este livro que tenho a honra e a satisfação de prefaciar, o 
bicentenário do Tribunal do júri, criado pelo Decreto de 18 de junho de 1822, 
antes, portanto, do grito de 7 de setembro daquele ano. E dois anos ainda se pas
saram para que a Constituição Política do Império do Brasil, outorgada por Dom 
Pedro I em 25 de março de 1824, pudesse consagrar definitivamente em nossa 
tradição judiciária o Tribunal do Povo, com a previsão, nos artigos 151 e 152, de 
que o "Poder judiciário" seria composto por juízes e jurados, cabendo a estes se 
pronunciarem sobre o fato e àqueles, a aplicação da lei. 

A novidade refletia a então influência do direito inglês, cujos os institu
tos judiciários foram, com maior ou menor extensão, transladados a outros po
vos, sem, todavia, similar magnitude no Brasil, onde preferiu-se instituir esse 
tribunal com a competência reservada, inicialmente, aos crimes de imprensa, 
posteriormente ampliada para abrigar outros delitos, como os de contrabando, 
funcionais, roubos, até que se chegasse à configuração atual, em que se julgam 
autores de crimes dolosos contra a vida. 

A história dessa instituição - que se confunde, portanto, com a história do 
Brasil- é contada por muitos autores, nem todos, com a riqueza de detalhes e refi
namento dos coordenadores (e também coautores) deste livro, os quais, a par de 
oferecerem uma narrativa didática e fecunda sobre o tema, se habilitam - mercê, 
igualmente, de suas vastas experiências profissionais e acadêmicas - a organizar 
a presente obra coletiva, que conta com a contribuição de expoentes das ciências 
criminais do Brasil. 

Uma brevíssima menção, portanto, aos responsáveis por este valioso em
preendimento editorial: Rodrigo Faucz Pereira e Silva e Daniel Ribeiro Surdi de 
Avelar, ambos com prolífica vivência na Academia (como professores e estudio
sos) e no Foro (o primeiro como advogado criminalista e o segundo como juiz 
presidente do Tribunal do júri). 
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A ambos reverencio, por não deixarem passar a oportunidade de ofertar 
à comunidade jurídica o pensamento atual sobre inúmeras questões atinentes 
ao Tribunal do júri, induvidosamente o órgão jurisdicional que gera maior po
lêmica tanto no que se refere ao seu modo de ser quanto no que diz respeito aos 
vereditos que dele emergem. Basta lembrar alguns dos casos da crõnica judiciária 
nacional, julgados no júri, como o caso dos Irmãos Naves, o do Bandido da Luz 
Vermelha, o de Doca Street o da Eliza Samúdio e tantos outros, todos marcados 
não apenas pela intensa comoção causada na população, como pela exploração 
midiática que os acompanhou. 

E a cada veredito emanado dos juízes populares revigoram-se algumas crí
ticas que, bem ou mal, colocam sob dúvida a compatibilidade dessa secular ins
tituição com o que se espera, em uma sociedade contemporânea, de decisões 
oriundas do Poder judiciário. 

No Diagnóstico das Ações Penais de Competência do Tribunal do Júri, docu
mento elaborado pelo Conselho Nacional de justiça em 2019, são apontados 
alguns problemas de crucial importância para a legitimidade dessa instituição, 
o maior deles, inegavelmente, o longo prazo de duração dos processos relativos 
aos crimes dolosos contra a vida. 

O diagnóstico mostrou também que é elevadíssima a percentagem de pro
cessos que terminam sem o julgamento do acusado, com a extinção da punibi
lidade, e em boa parte dos casos por prescrição. Há unidades federativas em que 
mais de 80% dos processos são alcançados por causa extintiva da punibilidade, 
o que reflete o grau de impunidade em relação aos crimes de homicídio, um dos 
mais elevados do mundo. Também se apontou ser elevada a quantidade de pro
cessos já com pronúncia, mas ainda sem julgamento definitivo. Há estados em 
que tramitam mais de 30 mil processos de crimes dolosos contra a vida e 40% 
deles ainda aguardam julgamento pelo Tribunal Popular. 

Ou tro tema que costuma adensar as críticas endereçadas ao Tribunal do júri 
é o das diversas nulidades que costumam ser aventadas durante o processamento 
das causas de sua competência, amiúde relativas a minúcias que, pela caracterís
tica excessivamente burocratizada e formal do procedimento, acabam por gerar 
a anulação de sessões de julgamento, com graves prejuízos aos jurisdicionados e 
à população em geral. Com efeito, o diagnóstico do CNj evidenciou que, em mais 
da metade dos processos que chegaram a julgamento, pelo menos duas sessões 
foram realizadas. Em alguns tribunais, as taxas de multipliCidade de sessões fo
ram superiores a 80% dos casos. 

O tempo não é, contudo, o único fator a contribuir para os críticos do Tri
bunal do júri: falta-lhe, efetivamente, um aprimoramento referente à sua con
figuração essencial, em que pessoas nem sempre satisfeitas por prestar esse 
serviço público são confinadas durante horas, ou mesmo dias, em uma sessão de 
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julgamento para, sem qualquer deliberação ou reflexão compartilhada, respon
derem a um questionário cujas respostas monossilábicas irão selar o destino do 
acusado. Mais ainda, a absolvição ou condenação se perfaz sem mínima motiva
ção, o que coarcta o controle interno das partes sobre o acerto ou desacerto da 
decisão, e o que é pior, impede o acusado Ce, por outra angulação, a sociedade, 
nomeadamente a família da vítima, quando absolutória a sentença) ter conheci
mento das razões que levaram cada um dos julgadores ao veredito. 

Eis, a meu sentir, o maior desafio para a conformação do Tribunal do j úri aos 
postulados de um processo penal sedimentado sobre as conquistas pós-iluminis
tas que nos afastam dos procedimentos do ancien régime. 

Estudos como os que foram colacionados nesta monumental obra que ora 
prefacio ajudam na tarefa de oferecer subsídios para uma eventual reforma legis
lativa, que modernize e racionalize, o tanto quanto possível, o Tribunal do Povo, 
instituído em um momento de nossa história em que se contavam, em dezenas, o 
número de homicídios nos centros urbanos. Para que se tenha uma ideia, em seu 
Ensaio sobre a estatística criminal da República, publicado em 1894, Viveiros de 
Castro contabilizou, entre 1865 e 1872,3.194 homicídios e l.245 tentativas de 
homicídios no Brasil. Em outro levantamento, realizado apenas na cidade do Rio 
dejaneiro, foram identificados, entre 1880 e 1888, quantidade que não chegou a 
30 assassinatos por ano, o que soa irrisório em face dos números atuais. 

Se os costumes se revolucionaram, se as configurações urbanas se alteraram 
profundamente e se a sociedade brasileira se tornou mais violenta e complexa, é 
preciso que as instituições, destacadamente o Tribunal do júri, se aperfeiçoem, 
de modo a corroborar, de umlado, os avanços civilizatórios que asseguram a todo 
acusado um processo justo e devido e de outro lado, a legítima expectativa, da po
pulação, de que os julgamentos dos crimes mais graves a afligi-la sejam levados a 
termo de maneira mais transparente e célere. 

Que celebremos os 200 anos do Tribunal do júri com a esperança de vermos 
essa instituição se reconfigurar e se tornar verdadeiramente democrática! 

Brasília, outono de 2022. 

ROGERIO SCHIETTI CRUZ 

Doutor e Mestre em Direito Processual pela USP. 
Professor dos cursos de Pós-graduação da UniNove. 

Ministro do Superior Tribunal de justiça 


